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Portara.a n9 38/82
rle

O Dixetor da Fundação Faculdade Federal de Ci.
ências Médicas ,de Porto Alegre , no uso de suas atr=ibuições ,

IRESOIÀm

O reajustaimnto salarial dos corpos dcx:ente e
a(]mini.strativo obedecerá às segu:antes normas :

Para o pessoa] a(]ministrati.vo :

- aplicação dos índices previstos nas Leis
n9s. 6.708, de 30 de outubro de 1979, e 6.886. de ]-0 de dezembro de 1980;

Para o pessoal docente:
- aplicação dos índi.ces previstos na l-ei n9

6.708, para todos os docentes em reg=ime de 20 (vinte) horas semanais;
- aos docentes ern regiam de 40((luarenta) ho-

ras sarnnais, o reajust:acento safari.al será o calculado para os docentes
de 20 (v=inte) horas sen)anal.s, das nesrms classes e categorias, multa.plica-
do por 2 (dois)

\. Porto Alegre, 16 de agosto de 1982

.-'
leitor Masson Ci.rne L=iirn ,,/'" ,

Diretor ., /

/
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llD(POSlç=ÃO DE )«n:r\mS

Para fins de reajustamento salarial, esta Fun
(cação deve , obrigatori.agente, cingir-se às determinações das leis n9 6 . 708,

de 30 de outubro de 1979 e n9 6.886, de 10 de dezembro de 1980.
Essa obrigatoriedade é incontornável no que

se refere aos índices míníiros est:abeleci.dos e ao feto fixado.
Oefini.dos estes princípi.os , é lícito para al-

gumas classes e categorias intennediãri.as, a aplicação de índices pouco
nni-s elevados (]ue os detennínados por lei, desde (]ue essa resolução tenha
a fun(]anentá-la considerações legítimas, porque de convem.ência incontestá
vel para a instituição.

Ora, esta Fundação possui quadro docente (]ue

se divide an dois grandes grupos, os dcx;entes de 20 (vinte) e os de 40(qua
tenta) horas sananai.s.

A observânci-a rigorosa dos índices fixados
por leia ]ln.ra os docentes di.st:ribuÍdos nesses dois regimes de t:raballho tra
rã, inevi-tavelimnte , cana conseqtlência \:üm crescente convergênci.a de remo--

neraçoes ccxn vantagens, ao longo do tenql)o, para os que pertencem ao regiam
de 20 (vinte) horas sarianai.s.

Para evit:ar essa distorção que seria desesti.-
mutante c(m respeito aos docentes an regiin de 40(quarenta) horas, esta
Direção resolveu igualar o reajuste de salários de seus professores no que
se refere aos dois reg=iims de trabalho, 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas ,
de acordo ccxn o que esta estipulado pela Porá:aria nç) 38/82.
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Porto Alegre, 16 de agosto de 1982

/ Hei.t:or Masson Cisne L=iina
/ ,/ D=iretor ,/'
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